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Câmara Municipal de São Paulo

COMISSÃO EXTRAORDINARIA PERMANENTE DA DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Regimento Interno da Gomissão

Art. 10 - A Comissão Extraordinária Permanente de Defesa dos Direitos das Criança e

do Adolescente da Câmara Municipal de São Paulo, tem como finalidade unificar e

incentivar as ações públicas (governamentais e não-governamentais) de promoção,

defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente, reger-se-á pelo Regimento

lnterno da Câmara Municipal e por este Regimento, específico para as questões de sua

economia interna.

AÉ. 20 - A Comissão Extraordinária Permanente de Defesa dos Direitos das Criança e

do Adolescente deverá manter dinâmica de trabalhos que a qualifiquem com um

observatório, nesta perspectiva entende-se como seus objetivos:

a) articular os diferentes bancos de dados existentes sobre a criança e o

adolescente;

b) desenvolver trabalhos integrados com Universidades, Centros de Estudos e

Pesquisa para exercer sua vigilância quanti-qualitativa das atenções às

crianças e adolescentes da cidade;

c) acompanhar a tramitação dos projetos de lei relativos à criança e ao

adolescente, zelando para que sua versão final esteja de acordo com a Lei

Federal no 8.069/90 (ECA).

d) Promover a aproximação, execução e integração dos Conselhos de Direitos

- tais como os Educação, Assistência Social, Moradia - com as

Coordenadorias da Prefeitura do Município de São Paulo - tais como as da

Juventude, Mulher e da População de Rua - os Fóruns de Direitos da

Cidade, bem como os Conselhos de Escola;

e) indicar financiamentos e demais recursos para proceder um completo

diagnóstico das condições de vida da criança e do adolescente na cidade de

São Paulo.

Art. 30 - A primeira reunião da Comissão após cada recesso parlamentar será

destinada a aprovação de seu calendário semestral de reuniões, audiências públicas e

visitas, bem como à definição dos temas básicos a serem abordados.
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Cômara Municipal de São Paulo

COMIS SÃO EXTRAoRDINARIA PERMANENTE DA DEFESA DoS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Parágrafo Unico - A definição dos temas básicos levará em conta a conjuntura potítica

da cidade e os interesses das crianças e adolescentes.

Art. 40 - A Comissão se reunirá ordinariamente e semanalmente na sessão plenária

para debate de temas.

§1o - A Comissão reatizará audiências públicas sobre assuntos de sua competência.

§2o - A Comissão manterá calendário de atividades semestrais de conhecimento

público.

§3o - Para subsidiar os trabalhos da Comissão, serão realizadas reuniões técnicas

regulares e semanais dos assessores dos Vereadores Membros, bem como eventuais

terceiros convidados.

Art. 50 - A Comissão Extraordinária Permanente de Defesa dos Direitos das Criança e

do Adolescente é composta por 7 (sete) Vereadores membros, respeitada a

proporcionalidade partidária, com direito a voz e voto e pelos seguintes Membros

Convidados, com direito a voz'.

- Associação Brasileira de Organizações Não-Governamentais -ABONG;
- Associação Nacional dos Centros de Defesa - ANCED;

- Comissão Permanente dos Conselhos Tutelares da Cidade de São Paulo;

- Conselho Municipal da Assistência Social - COMAS;

- Conselho Municipal dos Dlreitos da criança e do Adolescente - CMDCA;

- Conselho Municipal da Educação;

- Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência;

- Conselho Municipal de Saúde;

- Conselho Regional de Psicologia - CRP;

- Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e respectivos fóruns

regionais;

- Fundação ABRINQ pelos Direitos da Criança;

- Fundação Projeto Travessia;

- Fundação SEADE;

- Fundo das Nações Unidas para a lnfância - UNICEF;

- Instituto Brasileiro de Ciências Criminais - IBCCRIM;
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Cômara Municipal de São Paulo

COMIS SÃO EXTRAORDINARIA PERMANENTE DA DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

- lnstituto Cidadania;

- lnstituto de Estudos Especiais da PUC/SP - IEE;

- lnstituto ETHOS, Empresas e Responsabilidade Social;

- lnstituto Florestan Fernandes;

- lnstituto Polis;

- Núcleo da Criança e do Adolescente da PUC/SP - NCA;

- Núcleo de Estudos da Violência da USP - NEV;

- Núcleo de Seguridade Social da PUC/SP;

- Núcleo de Trabalhos Comunitários da PUC/SP - NTC;

- Ouvidoria Geral do Município de São Paulo;

- Serviço Nacional do Comércio - SENAC;

- Serviço Nacional da lndústria - SENAI;

- Serviço Social do Comércio - SESC;

- Secretaria do Governo l\íunicipal - SGM;

- Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS;

- Secretaria Municipal de Cultura - SMC;

- Secretaria Municipal de Educação - SME;

- Secretaria Municipal de Planejamento Urbano- SEMPLA;

- Secretaria Municipal de Saúde - SMS;

- Sindicato dos Trabalhadores em Entidades de Assistência ao Menor e à

Família do Estado de São Paulo - SITRAEMFA;

- Subcomissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente da

Comissão de Direitos Humanos da OAB/SP

§ ío- Para a formalização enquanto Membro Convidado, a Comissão emitirá o

convite que deverá ser aceito pelo destinatário;

§ 2o - A qualquer tempo, o Vereador Membro poderá sugerir a inclusão de

pessoas, órgãos públicos ou entidades como Membro Convidado da Comissão.

Art. 60 - À Comissão Extraordinária Permanente de Defesa dos Direitos das Criança e

do Adolescente compete (art. 47,!X, do Regimento lnterno da Câmara Municipal):
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Cômara Municipal de São Paulo

COM!S SÃO EXTRAORDINARIA PERMANENTE DA DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

a) conhecer, visitar, fiscalizar e avaliar programas governamentais retativos à
proteção dos diretos da criança e do adolescente desenvolvidos pelas três

instâncias do governo na cidade de São Paulo.

b) colaborar com entidades não-governamentais, nacionais e internacionais que

atuem na defesa dos direitos da criança e do adolescente;

c) vigiar a situação dos direitos da criança e do adolescente no Município de

São Paulo;

d) manter sob vigilância o orpmento dos gastos municipais para com a criança

e o adolescente;

e) receber, avaliar e proceder a investigação de denúncias relativas às ameaças

ou violações aos direitos da criança e do adolescente;

Art.7o - Alem das competências estabelecidas no artigo anterior, são atribuições da

Comissão:

a) estudar e propor medidas legislativas, objetivando a promoção, defesa e

garantia dos direitos estabelecidos no ECA;

b) atuar, em parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, na formulação de um plano de proteção integral da infância e

da adolescência.

c) propor e participar de campanhas de defesas dos direitos da criança e do

adolescente em âmbito internacional, nacional, estadual e municipal;

d) tomar posições acerca de questões relevantes da área da infância e da

adolescência;

e) realizar a vigilância dos projetos de lei referentes à criança e ao adolescente

em andamento na Casa e diligenciar pela realização das audiências

públicas, regimentalmente estabelecidas;

f) convocar audiências públicas para discussão de assuntos de sua

competência;

g) convocar Secretários Municipais, os responsáveis pela administração direta

ou indireta, Conselheiros do TCM, Conselheiros Tutetares e Conselheiros de

Direitos, para prestar informações sobre assuntos inerentes às suas

atribuições (Art. 46, Vl, do Regimento Interno da Câmara Municipal);
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Câmara Municipal de São Paulo

COMIS SÃO EXTRAORDINARIA PERMANENTE DA DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

h) solicitar ao prefeito informações sobre assuntos inerentes à administração,

dentro de sua competência (art.46, Vtl, do Regimento tnterno da Câmara

Municipal)

i) fiscalizar, inclusive efetuando diligências, visitas, vistorias e levantamentos

"in loco", os atos da Administração Direta e lndireta, e dos prestadores de

serviços públicos, nos termos da legislação pertinente, em especial para

verificar a regularidade, a eficiência e a eficácia dos serviços no cumprimento

dos objetivos institucionais, recorrendo ao auxílio do TCM, sempre que

necessário (art. 46, lX, do Regimento lnterno da Câmara Municipal);

j) acompanhar, junto ao Executivo, os atos de regulamentação das leis

referentes à criança e ao adolescente, velando por sua completa adequação

(art. 46, XI, do Regimento lnterno da Câmara Municipal);

k) manifestar-se quanto ao orçamento municipal direcionado para criança e o

adolescente e execução (art.46, Xll, do Regimento lnterno da Câmara

Municipal);

l) solicitar informações ou depoimentos de autoridades e cidadãos (art.46, Xlll,

do Regimento lnterno da Câmara Municipal);

m) requisitar dos responsáveis a exibição de documentos e a prestação dos

esclarecimentos necessários (art. 46, XV, do Regimento lnterno da Câmara

Municipal);

n) solicitar ao presidente do TCM, informações sobre assuntos inerentes à

atuação administrativa deste órgão, em relação aos serviços para as

crianças e do adolescentes;

o) etaborar informativo sobre os seus trabalhos usando inclusive o meio digital.

Art. 8o - Para a consecução de seus objetivos , realização de suas competências e

atribuições, a Comissão contará com:

| - a estrutura administrativa da Casa, particularmente de uma Secretaria e dos

assessores de todos os Vereadores Membros da Comissão;

l! - todas as pessoas físicas e jurídicas que possam ser fonte de informações

qualificadas sobre a implementação do ECA na cidade de'são Paulo, tais como as

Universidades, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, os
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Cômara Municipal de São Paulo

COMIS SÃO EXTRAORDINARIA PERMANENTE DA DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Conselhos Tutelares, o Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e

respectivos fóruns regionais, a Fundação SEADE, o tnstituto Polis, o lnstituto Florestan

Fernandes e outros.

lll - Instrumentais informatizados para:

a) controle de projeto de lei

b) controleorçamentário

c) banco de dados

AÉ. 90 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação;

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2001.

Vereadora Aldaíza Sposati -
Vereador Augusto Cam

Vereador Carlos Alberto

Vereador Erasmo Dias

Vereador Antonio Goulart

Vereador José Viviani F

Vereador Rubens Calvo
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,'ii,issÍo Extlaordinírria Permnnentc
da Detêsa dos Direitos da Criança e do Adolescente

Proposta de Agenda e Dinâmica dos Trabalhos da Comissão Extraordinária Permanente da
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente da CMSP

Competências e Objetivos

Frente às CompetênciaS Específicas :

a - receber, avaliar e proceder a investigação de denírncias relativas às atneaças otr violações aos direitos da criança
e do adolescente;
b - fiscalizar e acompanhar programas governamentais relativos à proteção dos direitos da criança e do adolescente
c- colaborar com entidades não governarnentais nacionais e internacionais que atuern na defesa dos direitos da
criança e clo adolescente;
d - pesquisar e estudar a situação dos direitos da criança e do adolescente no mnnicípio de São Paulo, manter
vigilância e acompanhar a divisão de competências entre o Estado/Município e Ministério Pírblico sobre os direitos
da criança e o adolescente
e - ter sob ügilância o calendário/ano das propostas e decisões para a criança e o adolescente
f - prestação de contas do Executivo municipal sobre a rede cle equipamentos em construção e refonna.

Objetivos

?

o Articular os diferentes bancos de dados existentes sobre a criança e o adolescente (tal como SIPIA, dados das
diversas secretarias da PMSP, o Mapa da Exclusão/Inclusão , Rede Sócio Assistencial da Cidade de São Paulo e

outros). Para tal objetivo a Comissão deverá aproveitar as forças vivas da sociedade, os mais diversos atores
sociais como fonte de inforrnações qualificadas sobre a implementação do ECA na cidade de São Paulo (
Universidades, CMDCA, Conselhos Tutelares, Fórurn Mrmicipal DCA, Fóruns Regionais DCA, Fundação
SEADE, Institutos Polis e Florestan Fernandes) Levantamento das pesquisas e traballros realizados no âmbito
acadêmico;
Desenvolver trabalhos integrados com as universidades para estar interferindo na fonnação profissional de seus

alunos ahavés de estágios e grupos de estudos monitorando as ações sócio-políticas na área da criança e do
adolescente ;
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Manter sob controle os projetos de lei relativos à qriestão da criança e do adolescente tramitando na CMSP e
zelar para que sua aprovação siga o Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA;
Promover a aproximação e integração dos Conselhos de Direitos (educação, saÍrde, moradia, assistência social e
outrôs) com as Coordenadorias da PMSP ( da juventucle, da mulher da população de nra) e os mais diversos
Fóruns de Direitos, bem como os Conselhos de Escola.
Indicar financiamentos e demais recursos para proceder urn completo diagnóstico das condições de vida da
criança e adolescente,juhto as suas famílias e sustento de projetos para serem desenvolvidos.

Proposta de Agenda de Trabalho

A questão do agendamento dos espaços na CMSP para o segundo semestre está cornplicada por conta das
inúmeras atividades ordinárias e extraordinárias e a redução do ternpo de trabalho por conta do racionarnehto de
energia çlétrica e/ou Apagão.

Como esta Comissão não tem consultoria técnica designada, os assessores dos gabínetes dos vereadores
membros deverão estar rennidos pelo merros tuna vez por sernana com o secretário da CEPDCA (Hélio
Francischelli) para operacionalizar os trabalhos.

Talvez pudéssemos já deixar marcadas de fonna rnehsal: a) una reunião ordinária rnensal com a presença dos
vereadores com duração de duas horas e rneia; b) urna Audiência PÍrblica mensal c) duas renniões ordinárias de
trabalho mensais com os assessores dos vereadores e técnicos das secretarias envolvidas e comissões de mérito
dessa CMSP; visitas aos serviços direcionados à criança e ao adolescente

Com esse calendário já definido podemos estar organizattdo um informativo (boletim ou coisa e tal) e já estar
divulgando para o pírblico alvo participante da CEPDCA
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Criittissão Extr:tt: , i;t Permânr:rr
da Defesa dos Direitos da Criança e do Adolcscente

Temas Básicos
(porém, amplo o suficiente para aportar outros desenvolvirnentos):

- Elaboração e Aprovação do Regirnento Interno da Comissão e o Levantamento dos Frojetos de Lei
relacionados à Criança e ao Adolescente eln tramitação na CMSP

- Aplicação do Fundo Municipal de Direitos Da Criança e do Adolescente e clo Fundo Municipal da
Assistência Social no Município de São Paulo e os gastos com a Educação;

- Normas para os CCIs;
- Creches, abrigos e casas de passagem diretas e conveniadas corn a PMSP
- Eleições para Conselheiros Tutelares no município de São Paulo
- Municipalização das medidas sócio eclucativas em meio aberto: Liberdade Assistida

Uma proposta inicial está sendo desenvolvida por Jorge Artur e Glauco devendo contar com a A T - I
(Assessoria Técnica do Processo Legislativo, Caio Marcelo Gianini)

Levantamento dos Projetos de Lei em Tramitação nessa CMSP

- Fiz o levantamento dos Projetos de Lei ern trarnitação nessa CMSP desde 1995 e adequei a um quadro coln as
informações básicas :

- Ano;
- Número do PL;
- Vereador;
- Partido
- Situação do PL;
- Assunto;
- OBS.: Falta conferir a relação do PL com o ECA.

o

Proposta do Regimento Interno da CEPDCA
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Pro osta Geral araaA enda d o 2" Semestre de 2001
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- Reuniões ordinárins com os verctrlorcs nrcmllros rla CEPDCA
- Rcuniões ortlinárias de trabalho conr os :rssessores tlos vcrcarlorcs mcmbrts rln CEPDCA
- Audiôncias Públicas

Mês Dia Hora Temas Abonlatlos
Agosto 02 10:00h Rcunião tlos asscssorcs tlos vcrcarlorcs ntcntbros dn CEPDCA

TEMA EM ABERTO
Agosto 09 l0:001r Reunitro tlos vcrcndores nrcnrbros rla CEPDCA para aprovação do Regimento Interno e a apresentação e discussão

do levantarnenlo dos PL ern tranritação na CMSP relÍElgnÍtdqs à criança e o adolescente

Agosto t6 I 0:00h Reunião rlos lssessorcs rlos vcreArlores mcntbros tlit CEPDCA TEMA EM ABERTO

Agosto 23 10:00h Reunião tlos assessores dos vcrearlores mcmbros dn CEPDCA TEMA EM ABERTO

Agosto 3ü 10:00h Rcunião tlos vereatlorcs menrllros tla CEPDCA sobrc a Aplicação do Fundo Municipal de Direitos da Criang e do
Adolescenle, do Fundo Munici I da Assistência Social e os recursos da Educapa çâo

Setembro 06 10:00h Rcuniilo tlos asscssorcs dos vcrcatlorcs ntcntllros du CEPDCA par.l o encanrinlrarnento das decisões dos
t,ereadores quanto a discussão sobre a Aplicaçâo do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescenle e do
Fundo Municipal da Assistência Social c recursos cla Eclucaçâo

Setembro 13 l0:00h Autliôncia Pírlllica: AplicaçÍio do Fundo Municillal dc Direitos da Criança e do Adolescente, do Fundo IvÍunicipal da
Assistência Social e dos recursos da

Setembro 20 l0:00h Rcuniiio tlos nssessorcs rlos vcrcatlorcs ntcrnllros tla CEPDCA conr representantcs do CMDCA e COMAS para a
de crechcs, abrigos e casas de passagern dirclas e conveniadas com a PMSPdiscussão

Setembro 27 10:00h Reuniilo com os vercltlorcs dn comissÍio parÍl a discussÍlo de crccltes, CCIs, abrigos e casas de passagern direlas e
conveniadas cont a PMSP

Outubro 04 10:00h Audiôncia Priblica: Estágio das Constnrçõcs e Rclorrnas ctas Crecltcs, CCls, Abrigos e Casas de Passagern Diretas e

Conveniadas com a PMSP para 2001

Orrtubro 11 I 0:00h Rcuniiio rlos assessorcs dos vcrelrlorcs ntentbros d:t CEPDCA para a discussão da Municipalizrção das Medidas
Sócio Educalivas em Mcio Aberto: Liberclade Assistida

Outubro 18 I 0:00h Rcuniilo conl os vcrentlorcs da comissilo pilm a cliscussão da Municipalizrçi1o das Mcdidas Sócio Eclucativas eln
Meio Aberto: Liberdade Assisticla

Outubro 2s I 0:00h Autliência Púlllica: A Municipalização das Medidas Socio Educativas etn Meio Aberto: Liberdade Assisüda

08 10:001rNovenrbro Rcuniilo c(,nl os ilsscssorcs rlos vcrc:lrlorcs ntcntbrus tlit CEPDCA pnra Avaliaçílo do Proccsso das Eleiçõcs p:rra
Itciros Tulclitrcs no nrunicípio clc SloJartlo c stt:ts Co,tsc iasConscl

22 10:00hNovembro Autliôncia Prlblicir: Avaliação do Processo das Eleições para Consellteiros Tutelares no município de Sâo Paulo e

suas Conscqtiências

Novembro 29 l0:001r Rcuniilo conl os assessorcs rlos vcrclrlorcs mcntllros tla CBPDCA para a avaliação dos trabalhos da CEPDCA em
as propostas de trabalho para 2002_2001 e

Dezembro 06 10:00h ReuniÍlo com os vercarlores dn comissão pam a avaliaçâo dos lraballtos da CEPDCA ern 2001 e as propostas de
lraballro para2002

13 10:00hDezêmbro Aucliôncia Pública: Avaliaçâo dos Trabalhos da CEPDCA 2001 e Proposlas de Trabalho para 2002
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da Üeiesa dos Direitus rrrr CliÍltlça e do Atlotr-;rt.tite

Proposta de Agenda de Reuniões Ordinárias com os Vel'eadores

Proposta de Agenda de Reuniões Técnicas com os Assessores dos Gabinetes dos Vereadores

a

MES DTA HORA TEMAS ABORDADOS
Agosto 09 l0:00h Reunilo tlos vereadorcs mcntll ros rln CEPDCA para âprovaçÍlo do Reginrento Interno e a apresenÍação e discussâo do

levantamento dos PL ern lmmitação na CMSP relacionados à criança e o adolescente

Agosto 30 l0:00h ReuniÍlo rtos vcreldores mcnrbros rla CEPDCA sobrc a Aplicaçâo do Fundo Mtuticipal dc Direitos da Criangr e do
Adolescente, do Funclo MunicipaI da Assislência Social e os recltrsos da Edrrcaçâo

Setembro 27 l0:00h Reunião com os vcreatlorcs da comissíio para a disctrssão de creches, CCIs, abrigos e casas de passagem diretas e
conveniadas conr a PMSP

Outubro 18 I 0:00h Reunião com os vcrcirdor$ da conrissío para a discussão da Municipalização das Medidas Sócio Educativas em Meio
Aberto: Liberdade Assislida

Dezembro 06 10:00h Rcuniío com os vereÀdorcs d! comisslio para a avalia§âo dos trabalhos da CEPDCA ent 2001 ê âs propostas de trabalho
para 2002

MÊS DIA TIORA TBMAS ABORDADOS
Agosto 02 10:00h RcuniÍlo rtos assessorcs tlos vcreiltlorcs ntcmllros drt CEPDCA TEMA EM AB ERTO

Agosto t6 l0:00h Rcuniílo tlos ns.scssorcs (los t'crcittlorcs nrcnrllros da CEPDCA para o encantinltantento após a disctrssão do

levantamento clos PL ern tramitação na CMSP relacionados à criança e o adolescente por paÍe dol,erqaclqqq

Agosto 23 10:00h ReuniÍlo rtos lsscssores dos vcrelrtorcs mcntbros tlrr CEPDCA sobre a Aplicação do Fundo Municipal de Direitos da

Cria e do Adol do Fundo Murtici I da Assistência Social e os recursos da Ecl

Setembro 06 l0:00h Rcuniílo tlos asscssorcs rlos vcrcArlores memllros dn CEPDCA para o cncatnin hamcnto das decisões dos vereadores

quanto a discussão sobrc a Aplicaçílo do Fundo Municipal de Direitos da Criança c do Adolcsccnte c do Fundo Municipal
da Assistência Social e os recursos cla Ed

Setembro 20 l0:00h ReuniÍto ttos asscssorcs tlos vereatlores mctnbros tlit CEPDCA cotn representantes do CMDCA e COMAS para a
discussão dc creches, CCls, abrigos e casas de passagcnr dircl4qs Jgnr,gniadas com a PMSP

Outubro 11 l0:00h Reunião dos assessores dos vcreittlores membros tlt CEPDCA para a discussão da municipalizrção das medidas sócio

educativas : liberdacle assistida

Novembro 08 l0:00h Reunião com os assessorcs tlos vereadores mcntbros da CEPDCA para Aval iação do Processo das Eleições para

Conselheiros Tutelares no municí io de São Paulo e suas ncras

Novembro 29 l0:00h ReuniÍto conl os assessores dos t'ereAttores ntembros da

e as propostas de trabalho para 2002

CEPDCA para a avaliação dos trabalhos da CEPDCA etn 2001

a
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da Defesa dos l,lrr urtos cla Criança e do lltrolescente

Proposta de Agenda Para as Audiências Públicas
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HORAMBS DIA TEMAS ABORDADOS

Setembro 13 l0:001r Audiôncia Públic:r: Aplicação do Ftrndo de Dircitos da Criança e clo Adolescente e do Fundo Mtrnicipal da

Assistência Social e os recursos da

Municipal

Outubro 04 I 0:001r Autliência Públicn: Estágio das Conslruções e das Crecltes, Abrigos, CCIs e Casas de Passagem Diretas e
2001Conveniadas com a PMSP

Reforntas

25 10:001r diência A Munici ização das Medida Sócio Educati iberdade AssisüdaMeioenl beíoA Ls vasIAu blPú cilt paOutubro
Novembro 22 10:001r Audiôncia Pública: Avaliaçâo do Processo das Eleições para Conselheiros Tutelares no rnunicípio de São Paulo e suas

13 10:001t Aud enc IÍI PúbI Ava liação dos Ihos da CEPD C 200 Propostas de Trabaca: lho 2002A I eTrabat I paraDezembro
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Uotttts§ai' , iil .íefltrilllellte
da Defesa dos l)it'eit,,. . . --. t:lllçâ e do Adolescüllte

MES VISITA / ATIVIDADE
AGOSTO Noite

o Conhecer em diferentes locais da cidade os pontos onde os meninos e meninas de rua utilizam para dormir,
os "mocós" e ter uma conversa com os mesmos.

c Conhecer algumas entidades de acolhimento noturno específico para meninos e meninas de rua

SETEMBRO Manhã ou Tarde

o Conhecer os equipamentos da PMSP de esportes, cultura elazer

. Conhecer creches diretas e convehiadas com a PMSP

o Conhecer Escolas Municipais de Ensino Fundamental e Médio para estar reunido com direção, Comissão de

Pais e Conselheiros tutelares da região

o Equipamentos de formação profisiional para adolescentes.

r Conhecer o SOS Criança (onde estiver instalado)

Noite
o Conhecer as creches, os abrigos e casas de passagem para crianças e adolescentes tanto diretas quanto

conveniados com a PMSP;
o Conhecer Escolas Municipais de ensino Fundamental e Médio com turmas de alunos à noite (adolescentes e

jovens adultos);
OUTUBRO Manhã ou tarde

o Conhecer alguns Centros de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

o Conhecer ns Postos de Liberdade Assistida da FEBEM
NOVEMBRO Manhã ou tarde

o Conhecer at s Conselhos Tutelares da Cidade de São Paulo
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Proposta de Visitas

. Propomos uma üsita dos senhores membros da Comissão, iuntamente com convidados das entidades.dé -- :
atendimento e defesa dos direitos da criança e do adolescente. -'alII

orge Artur/Agenda CEPDCA
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